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RESOLVE 

Art. 10  Aprova o SISPACTO 2018 da Secretaria Municipal de Saúde de Abaira 

SeLr'k,  
Renata Silva Azevedo 
Presidente do CMS 
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RESOLUÇAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAÍRA N°01 /2020 

Aprova o SISPACTO 2018. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, e considerando 

o decidido em reunião plenária do CMS do dia 30 de janeiro de 2020. 

Art. 2° - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAIRA N"04 /2020 

Aprova o SISPACTO 2020. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, e considerando 

o decidido em reunião plenária do CMS do dia 18 de dezembro de 2020. 

RESOLVE 

Art. 1 Aprova o SISPACTO 2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Abaira 

Art. 2° - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

4 enata Silva Azeve o1 
Presidente do CMS 
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